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CERTIFICO O DEFERIMENTO POR BERNARDO FEIJÓ SAMPAIO BERWANGER SOB O NÚMERO E DATA ABAIXO:

Observação:

9

Nº de Páginas

1/1

Capa Nº Páginas

SECRETÁRIO GERAL

Gabriel Oliveira de Souza Voi 

Deferido em 23/02/2026 e arquivado em 24/02/2026

NIRE (DA SEDE OU DA FILIAL QUANDO A SEDE FOR EM OUTRA UF)

33.8.3008836-6
Tipo Jurídico

Sociedade empresária  limitada
Porte Empresarial

Microempresa

JUCERJA
Útimo arquivamento:
 - 
NIRE: 33.8.3008836-6
RZ13 SOLUCOES GOVERNAMENTAIS LTDA 

Boleto(s): 
Hash: 3F660355-DBDE-4620-9A8B-86CEB1612234

Orgão Calculado Pago
Junta 100,00 100,00
DNRC 0,00 0,00

Nº do Protocolo

2026/00252751-8

TERMO DE AUTENTICAÇÃONome

RZ13 SOLUCOES GOVERNAMENTAIS LTDA
Código Ato Eventos

002 Cód Qtde. Descrição do Ato / Evento
046 1 Alteração / Transformação
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Código 
do Ato

2026/00252751-8

REQUERIMENTO

20/02/2026
19/02/2026
xx/xx/xxxx
xx/xx/xxxx
xx/xx/xxxx
xx/xx/xxxx
xx/xx/xxxx
xx/xx/xxxx
xx/xx/xxxx
xx/xx/xxxx

Presidência da República
Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte
Secretaria Nacional de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte
Diretoria Nacional de Registro Empresarial e Integração
Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

NIRE (DA SEDE OU DA FILIAL QUANDO A SEDE FOR EM OUTRA UF)

33.8.3008836-6
Tipo Jurídico

Requerimento de empresário
Porte Empresarial

Microempresa

Nº do Protocolo

11/02/2026 15:46:40

JUCERJA
Último arquivamento:

53.561.680 CAMILA SILVA BRANCO NOVO

NIRE: 33.8.3008836-6

Boleto(s): 105373086
Hash: 3F660355-DBDE-4620-9A8B-86CEB1612234

00007407279 - 31/12/2025

2 0 2 6 / 0 0 2 5 2 7 5 1 - 8 

Orgão Calculado Pago
Junta 100,00 100,00
DREI 0,00 0,00

Ilmo Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

53.561.680 CAMILA SILVA BRANCO NOVO
requer a v. sa o deferimento do seguinte ato:

002

Código 
Evento Descrição do ato / Descrição do eventoQtde.

046 1 Alteração / Transformação
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Requerente

Nome: Mlopes Contabilidade Ltda

Assinatura:  ASSINADO DIGITALMENTE
O Requerente DECLARA, sob sua responsabilidade pessoal, sem 
prejuízo das sanções administrativas, cíveis e penais, a veracidade 
dos documentos e assinaturas apresentados no presente processo

Telefone de contato: 2126683849

E-mail: raphaelslopes@gmail.com

Tipo de documento: Digital

Data de criação: 11/02/2026

Data da 1ª entrada: 11/02/2026

Rio de Janeiro
Local

11/02/2026

Data

Últimos Retornos

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Nome: 53.561.680 CAMILA SILVA BRANCO NOVO
Nome Novo: RZ13 SOLUCOES GOVERNAMENTAIS LTDA
NIRE: 338.3008836-6 Protocolo: 2026/00252751-8 Data do protocolo: 11/02/2026
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 24/02/2026 SOB O NÚMERO 33214631998, 00007607766 e demais constantes
do termo de autenticação.
Autenticação: B3179D56E2FF09F8E7004C2CD6B19581352B4A7C1FCED63E4B7DD768441A728F
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.

Pag. 2/9



Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Nome: 53.561.680 CAMILA SILVA BRANCO NOVO
Nome Novo: RZ13 SOLUCOES GOVERNAMENTAIS LTDA
NIRE: 338.3008836-6 Protocolo: 2026/00252751-8 Data do protocolo: 11/02/2026
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 24/02/2026 SOB O NÚMERO 33214631998, 00007607766 e demais constantes
do termo de autenticação.
Autenticação: B3179D56E2FF09F8E7004C2CD6B19581352B4A7C1FCED63E4B7DD768441A728F
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.

Pag. 3/9

INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO SOCIAL POR 
TRANSFORMAÇÃO DE MEI EM SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
 
 
CAMILA SILVA BRANCO NOVO, nascida em 25/08/1988, brasileira, solteira, engenheira 
de produção, portadora da cédula de identidade n° 21.746.981-6, expedida pelo DETRAN/RJ, 
inscrita no CPF sob o n° 113.847.117-83, residente e domiciliada na Rua felicidade nº 12 bloco 
21 apto 102, Ipiranga, Nova Iguaçu, cep:26293359, inscrito sob o CNPJ nº 53.561.680/0001-
89 sob o nome empresarial 53.561.680 CAMILA SILVA BRANCO NOVO, nos termos do 
Art. 1.052, §1º do Código Civil, com as alterações introduzidas pela Lei 13.874/2019, ora 
transforma seu registro de MEI em SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA, passando a 
contribuir o tipo jurídico SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA, a qual se regerá, 
doravante, pelo presente CONTRATO SOCIAL o qual se obriga mutuamente o sócio.  
 

DAS ALTERAÇÕES: 
 
- A sociedade girará sob o nome empresarial RZ13 SOLUÇÕES GOVERNAMENTAIS 
LTDA, sob o nome fantasia RZ13 Licitações 

 
 

- O Capital Social que era R$ 5.000,00 (cinco mil reais), passa a ser de 27.000,00 (vinte e sete 
mil) divididos em 27.000 (vinte e sete mil) quotas no valor nominal de R$1,00 (hum real) cada 
uma, em moeda corrente, totalmente subscritas e integralizadas pelo sócio único. 
 

Resolve constituir uma sociedade empresária limitada mediante as seguintes cláusulas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA DENOMINAÇÃO: A sociedade, constituída sob a forma 
de sociedade empresária limitada, adotará o nome empresarial de RZ13 SOLUÇÕES 
GOVERNAMENTAIS LTDA, que será regida por este instrumento de constituição e 
considerando a disposição constante do parágrafo único do art. 1.052 do Código Civil e em 
obediência ao contido na INSTRUÇÃO NORMATIVA DREI Nº 63, DE 11 DE JUNHO 
DE 2019.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA SEDE SOCIAL: A sociedade empresária limitada  terá sua 
sede social na Rua Felicidade (antiga projetada 6), nº 100 bl 21 apto 102, Ipiranga, Nova 
Iguacu, - RJ cep:26293359.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO SOCIAL:  A sociedade tem por objeto social o 
exercício das seguintes atividades: prestação de serviços pessoais diversos não especificados 
anteriormente; Serviços de Manutenção e Pequenas Reformas: Prestação de serviços de 
manutenção predial preventiva e corretiva, englobando pequenos reparos em instalações 
elétricas e hidráulicas, serviços de pintura, instalação de divisórias, forros e revestimentos, 
zeladoria e conservação de bens imóveis, desde que não exijam a responsabilidade técnica 
privativa de engenharia/arquitetura vinculada ao CREA/CAU. Comércio atacadista de 
equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico, bem como de equipamentos de 
informática; comércio varejista de móveis, cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene 
pessoal, plantas e flores naturais, além da exploração de lojas de variedades; atuação como 
representantes comerciais e agentes do comércio de mercadorias em geral, não 
especializados; prestação de serviços de promoção de vendas; e desenvolvimento de 
atividades paisagísticas. 
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CODIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS 
 
Atividade Principal 
- 4619-2-00 Representantes comerciais e agentes do comércio de mercadorias em geral não 
especializado  
 
Atividades Secundarias:   
- 8130-3-00 - Atividades paisagísticas 
- 4651-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática 
- 4649-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico
não especificados anteriormente 
- 4772-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
- 4754-7-01 - Comércio varejista de móveis 
- 4789-0-02 - Comércio varejista de plantas e flores naturais 
- 4330-4-02- Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer 
material 
- 4713-0-02 - Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines 
- 9609-2-99 - Outras atividades de serviços pessoais não especificadas anteriormente 
- 4330-4-99 - Outras obras de acabamento da construção 
- 7319-0-02 - Promoção de vendas 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA DURAÇÃO: O prazo de duração é indeterminado, iniciando 
suas atividades a partir do registro do presente instrumento. 
 
CLÁUSULA QUINTA -  DO CAPITAL SOCIAL: O capital social é na importância de 
27.000,00 (vinte e sete mil) divididos em 27.000 (vinte e sete mil) quotas no valor nominal de 
R$1,00 (hum real) cada uma, em moeda corrente, totalmente subscritas e integralizadas pelo 
sócio único, fica assim distribuído:
 

Sócio Único Perc. % Quotas Valor (R$) 

CAMILA SILVA BRANCO NOVO 100% 27.000 R$ 27.000,00 

  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A responsabilidade da única sócia é restrita ao valor de suas 
quotas, não havendo responsabilidade solidária pelas obrigações sociais, respondendo, no 
entanto, pela integralização do capital social.   
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Sobre as quotas acima, pesa a cláusula restritiva de 
incomunicabilidade e impenhorabilidade. 
 
CLÁUSULA SEXTA - A administração da sociedade empresária limitada  caberá a única 
sócia CAMILA SILVA BRANCO NOVO, qualificado no preâmbulo deste instrumento, 
para o que está dispensado da prestação de caução.  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O administrador da sociedade empresária limitada compete o 
uso da firma e a representação da sociedade, podendo para tanto 
realizar individualmente todos os atos necessários ou convenientes para gerenciar, dirigir e 
orientar os negócios da sociedade e os assuntos relacionados à mesma, podendo abrir, encerrar 
e movimentar contas bancárias, assumir obrigações, assinar e celebrar contratos, firmar 
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compromissos profissionais de âmbito nacional ou internacional, confessar dívidas, fazer 
acordos, transigir, renunciar, desistir, adquirir, alienar e onerar bens imóveis, representar a 
sociedade perante terceiros, no Brasil ou no exterior e perante repartições públicas federais, 
estaduais, e municipais, autarquias, sociedades de economia mista, estabelecimentos 
bancários, instituições financeiras, bem como para representar a sociedade ativa e 
passivamente, em juízo e fora dele, podendo ainda, constituir mandatários e outorgar 
procurações com poderes específicos. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Faculta-se a única sócia administradora, nos limites de seus 
poderes, constituir procuradores em nome da sociedade, devendo ser especificados no 
instrumento de mandato, os atos e operações que poderão praticar e a duração do mandato, 
que, no caso de mandado judicial, poderá ser por prazo indeterminado. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA REMUNERAÇÃO: A única sócia administradora, fixará uma 
retirada mensal, a título de “pró-labore”, observadas as disposições regulamentares 
pertinentes. 
 
CLÁUSULA OITAVA  -  DO DESIMPEDIMENTO: A única sócia administradora declara 
sob as penas da lei, não estar incurso em nenhum dos crimes previstos em lei que a impeça 
de exercer a administração da sociedade em virtude de condenação criminal, nem está sendo 
processada, nem condenada em crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo e a fé pública ou a propriedade. 
 
CLÁUSULA NONA - Esta sociedade poderá a qualquer tempo, abrir e encerrar filiais, 
agências e escritórios, em qualquer parte do território nacional ou no exterior mediante 
alteração contratual assinada por todos os sócios. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA  -  DO EXERCÍCIO SOCIAL E BALANÇO 
PATRIMONIAL: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, será procedido 
à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 
cabendo  a única sócia, os lucros ou perdas apuradas. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO  -  Fica a sociedade empresaria limitada  autorizada a levantar 
balanços ou balancetes intermediários em qualquer período do ano calendário, observadas as 
disposições legais, podendo inclusive, distribuir os resultados se houver e se for de interesse 
do titular, inclusive a obrigação da reposição dos lucros, se os mesmos forem distribuídos 
com prejuízo do capital. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESOLUÇÃO DAS QUOTAS DO SÓCIO 
ÚNICO EM RELAÇÃO À SOCIEDADE: Falecendo ou interditado a única socia da 
sociedade, a empresa continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e/ou sucessores 
da incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será 
apurado liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à data da resolução, 
verificada em balanço especialmente levantado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO DA 
SOCIEDADE: A Sociedade poderá ser dissolvida por iniciativa da única sócia, que, nessa 
hipótese, realizará diretamente a liquidação ou indicará um liquidante, ditando-lhe a forma de 
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liquidação. Solvidas as dívidas e extintas as obrigações da Sociedade, o patrimônio 
remanescente será integralmente incorporado ao patrimônio do titular. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO: A 
única sócia da sociedade empresária limitada, declara sob as penas da Lei, que: 
 

a) Se enquadra na condição de MICROEMPRESA; 
 

b) O valor da receita bruta anual da sociedade não excederá o limite fixado no inciso I 
do artigo 3º da Lei Complementar nº 123 de 14/12/2006; 

 

c) Não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4º do 
artigo 3º da mesma Lei. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Fica eleito o foro da Comarca da cidade do Nova 
Iguaçu, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes do presente 
deste contrato, com exclusão de qualquer outro, seja qual for ou vier a ser o futuro domicílio 
do titular. 
 
Lavrado em  01 (uma) via,  lido, compreendido,  conferido e elaborado  de conformidade com 
a intenção da única socia ora presente e que o mesmo assina o presente instrumento de 
Constituição de Sociedade Empresária Limitada. 
 
 

 
 

Nova Iguaçu, 20 de janeiro de 2026. 
 

 
 
 
 
 
 
 

______________________________________ 

CAMILA SILVA BRANCO NOVO 
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ANEXO VII 

DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE 

 

Eu RAPHAEL DE SOUZA SANT’ANNA LOPES, com inscrição ativa no CRC/RJ sob o 

nº109897, expedida em 30/07/2012, inscrito no CPF nº 125.786.157-30, DECLARO, 

sob as penas da Lei penal e, sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que 

este documento é autêntico e condiz com o original. Documentos apresentados: 

 

1. (Uma cópia Simples da Carteira Profissional). 

 

 

Rio de Janeiro, 02 de fevereiro de 2026 

 

 

 

 

______________________________________________ 

RAPHAEL DE SOUZA SANT’ANNA LOPES 

CONTADOR 

109897 – CRC-RJ 

RAPHAEL DE SOUZA 

SANT ANNA 

LOPES:12578615730

Assinado de forma digital por 

RAPHAEL DE SOUZA SANT 

ANNA LOPES:12578615730 

Dados: 2026.02.02 16:28:29 

-03'00'
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA - CNPJ

DOCUMENTO BÁSICO DE ENTRADA DO CNPJ
A análise e o deferimento deste documento serão efetuados pelo seguinte órgão:

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
PROTOCOLO REDESIM

RJP2600060177
01. IDENTIFICAÇÃO
NOME EMPRESARIAL  (firma ou denominação)
RZ13 SOLUCOES GOVERNAMENTAIS LTDA Nº DE INSCRIÇÃO NO CNPJ

53.561.680/0001-89

02. MOTIVO DO PREENCHIMENTO
RELAÇÃO DOS EVENTOS SOLICITADOS / DATA DO EVENTO

211-Alteracao de endereco dentro do mesmo municipio
220-Alteracao do nome empresarial (firma ou denominacao)
225-Alteracao da natureza juridica
244-Alteracao de atividades economicas (principal e secundarias)
247-Alteracao de capital social
Quadro de Sócios e Administradores - QSA

Número de Controle: RJ39685427 - 53561680000189

03. DOCUMENTOS APRESENTADOS

FCPJ QSA

04. IDENTIFICAÇÃO DO PREPOSTO
NOME DO PREPOSTO CPF DO PREPOSTO

05. IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE DA PESSOA JURÍDICA

Responsável Preposto

NOME

CAMILA SILVA BRANCO NOVO
CPF

113.847.117-83

LOCAL E DATA ASSINATURA (com firma reconhecida)

06. RECONHECIMENTO DE FIRMA 07. RECIBO DE ENTREGA

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018

IDENTIFICAÇÃO DO CARTÓRIO CARIMBO COM DATA E ASSINATURA DO FUNCIONÁRIO DA UNIDADE
CADASTRADORA
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Presidência da República

Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte

Secretaria Nacional de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte

Diretoria Nacional de Registro Empresarial e Integração

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

IDENTIFICAÇÃO DOS ASSINANTES

CERTIFICO QUE O ATO DA 53.561.680 CAMILA SILVA BRANCO NOVO, NIRE 33.8.3008836-6, 

PROTOCOLO 2026/00252751-8, ARQUIVADO EM 24/02/2026, SOB O NÚMERO (S) 

33214631998 (DEMAIS CONSTANTES NA CAPA), FOI ASSINADO DIGITALMENTE.

CPF/CNPJ Nome

125.786.157-30 RAPHAEL DE SOUZA SANT ANNA LOPES

113.847.117-83 CAMILA SILVA BRANCO NOVO

Gabriel Oliveira de Souza Voi

Secretário Geral
1/1

24 de fevereiro de 2026.

_______________________________
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